


DECRETO N° 260/2025 DE 30/05/2025

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO N° 02/2025 REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito do Município de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que o Município de São Bernardino, realizou no dia 02 de fevereiro de 2025, as provas do Processo Seletivo nº 02/2025, destinado ao provimento de vagas temporárias;

CONSIDERANDO, ainda, que realizadas as provas foi dado conhecimento do seu resultado final, com a publicação da relação nominal dos aprovados e classificados nos sites https://www.gsassessoriaconcursos.com.br/ e www.saobernardino.sc.gov.br, no dia 30 de maio de 2025;

CONSIDERANDO que foram respeitados e praticados todos os princípios e normas aplicáveis aos certames públicos, garantindo a legalidade, impessoalidade e o bom andamento do Processo Seletivo nº 02/2025.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado final do Processo Seletivo, concernente ao Edital nº 02/2025 tendo em vista a Ata de Classificação Final publicada no dia 30 de maio de 2025, e em conformidade com o Anexo I do presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardino/SC, em 30 de maio de 2025.
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DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal 




Anexo I – Classificação Final 
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